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SilBER At. 4^Un> 

-vil Ufículçào do rfCãrttJô yrèsta a u x 1 lo á iyraW£bd^l*r(telxa es- 
cr avisar para dominar, entrega os participar dos seus 
despòjos , e renuncia a honra para obter dlgnldadcs e títulos. 
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TIÍESOURAPJA DA FW ÍNGIA, 

'V/ 
Pom Riu 

e 

para que ordenas^^ésEscrivãe^V; qiié pateí^^^fe?SQ$ 

ao Collector o Gartorio, quanC ^elle quiser indag^ 
que houver relativo aos interes^ís Nacionaes. 

Officio ao Juiz Municipal de í > Francisco dePau- 
la 5 fasendo-lhe a exigência supí <. 

„ Officio ao Collector Esiíe^alwdo Serrito para que 
tome todas as cauteilas a iiL de que não entrem (\ > ^ 
Estado visinho mercadorias 5 sem qüe tcnhão 
os respectivos direitos. 

Officio ao^Exm. Presidente remettendò*-lhe o Ba- ^ 
Janeo dos Cofres das^Repartições Fiscaes da A illa do 
Norte, pa^a que houvesse de ofaser chegar ao The- 
«ouro. 

Offici(/ ao Collector do Rio Pardo dedarandvAhe 
qi e toá^as despesas que fiser com a cobrança 
D; rejj (TTc^iTTaTgo são por conta do mesmo Collcc- 

Artigos i/Officio. vww 

Relação dos Officlos dirigidos (jeío Inspecior da Thesou* 
raria9 ãs diversas Repa^ çõç, da Província. 

0utubr&~2*fo 
^Officio ao Juiz da Alfândega-para que informe 50- 

hre a discordância que se encontra entre a resposta 
do Guarda Mór, e Officio do Administrador das D ■ 
versas Rendas. 

Novembro 4» 
Officio ao PagadoC-das Tropas exigindo que dèco- 

laliecimento daimportancia^1» divida Militar. 
Novembro 

Officio aoExrn. Presideiit^enviando-se-lhe alguns 
Ufcchmeuíos, pelos quaes sertírna suspeito o Guarda 

que interinamente servio de Thesoureiu) da AlfírírQ^^prv ^ e dedusidas da Cominissão/^jrersulhe arhitTOU „ 
ga do Rio Grande , para que haja de mandar procb—^ ^ Escrivão. ~ 
der como julgar ctmvenk ^rte. j Officio a§ Alares encarregado dq,Rincão Ncci.^ 

OínünJ^^^^no^Ik-di^^Viandodhe osBalanços>TI^^ xRio L^f ^r^oclarando-lheom a Pag-X 
Orçamentos, " ^^r-ro-estilo. 

Officio ao Cidadad^qsé Joaquim deFigueredoNe- 
ves Filho, participando-lhe ter sido nomeado para 
faser as veses de Procurador Fiscal òa Yilla do R.io 
Pardo. 

Officio ao Jim de Direito do Rio Pardo", partici- 
pando a nomeação do Procurador Fiscal.. • 

Officio aò Procurador Fiscal desta CTíníffifrdmet- 
tendo-se-lhe algumas cêrlidoes para proceder como 
for de direito.- ,• 

Officio ao Collector do participand.o-!he 
^ que deve cumprir o despacho de 97 de Setembro, 

lançado no requerimento de Alves Vianna , e outros., 
Officio ao Escrivão de Órfãos da Yilla do Ri® Par- 

do , participando-lhe, que elb se acha sujeito ao 
mesmo oiíus que o Proprietário do Officio , ora sus- 
penso. 

Novembro 8. 
OÍTícIo ao Exm. Presidente remettendo os Balan- 

cetes do mez de Septombro e um Officio dirigido ao 
Tribunal do Thesouro. 

Officio ao Collector de Santo Arítonío, participan- 
do-lhe que deveremeiter os LiVtos para serem ru- 
bricados. 

Novemi^fo^. 
Officio ao Collector deS. Francisco dePai-V^om- 

municando-lhe que os Escrivães são obrigadbs a ea- 
f iArrlbí -a roL 3 mensal cy^uíTsIahciada 

à si0a v^ineia sisa-.c 
is 

ddtrjo 

trs~ 

OÍTicio aq Alteres encarregado do Rincão N 
^ÍRio. ;rí^ 

dona dò T j^jTas^se deve entender 
mento dos Piães, e Escravos que allf 

Officio X Collector de Cassãp? 
Certidões para que reforme-as segando alTòJairüffia 
dellas posta. ^ ^ 

Officio ao Exm. Presidente pedindo-lhe algumas 
explicações sobre o pagamento das Guardas Mi 'òV,- 
; aes destacadas nas cinco Villas do Norte 9 RiorvüTrán^ 
de ,^S. Francisco de Paulaj, Piratinim, e Jagnarão. 

^.Officio aomesmciExm. rogando-lhe que pelo Trem 
de Guerra houvesse desmandar faser 4oo sacos para 
guardar dinheiro de cobre, abonando-se áquella Re- 
partição pela sua importância e debitando-se a The- 
socraria, 

Officio ao Collector GerrJ da Cachoeira rem^tteX* 

\ 

do-Rie os Regulamentos dos Collectores. 
àsSsa 

as transãcçòmy^-feitas ^ 
communicandoAi qunse uiz f pif r 

r MIMSTEBIO DA JUSTIÇA. • " 
' Regencia em noim do imperador o Sr. D* 

jPvt. ^ 11. ha por bem ijUe Pdn, informe se os Por- 
Mgtfise ^ ene anãardrí mm ameaças e insulto^ 
manèÇa fechar asy&rtas das tabernas. na rira 
de fflc^Téoavatlos, e-quoVm. por semelhante mo- 

"TTí '^áfítncl ora yre n d ei } a i n d a não for ão' soltos ; e 
qtfe proced1 kjtrio Criftfrnal houve contra elles; re- 
mettendo iri-dsxr bccasíão e com brevidade d esta 
Secretaria fPEpqdo umaPrelação de seus nomes, _ 

. jades, òzp ' uxg lida de s, e s* entrarão , 

4'tifpaxi^'^: mu mn etlff, retendo 
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iémaprisão aquellcs qm ainda nella se acharm tendo 
entrado sem passaporte, até qüe esteMke seja dado 

^ para sahiremdo Impérioaonde nfka "devem por 
dQ*'fP* tempo pernmn^eE:indivíduos qufL^do sido f*'. Sí-ái i •• / \\ «» v _ ^ . . ' . ^  

Exm, panj&emrrmmentido foftnaTãosTn^ " r% ' uc-vniviíiiau iUf íílíll aos liiqt 
tos, turbahntos e criminosos Paraenses, qm *ti 
verão' a animosidade de pac- 
tuava com Restaüradores , e atirava para o urro- 

noy e uãtutafâ^jth.jSri^tly sao os pnnietros. que ' ^-1 - ^ , , " . - 7 f" V**. ti uo, yviv y 
■^esquecidos disso > e de qãe sn % i u^rMittião caí- 
l dareM4ç^£eusJ^íeressespartiauã^s. se inovem 

17S1S 77vçrnnin* nnliísnne rir» n*™ ..... /L . .. ' wT*^. . _ ws negocios^politicósde um que Uiesjtsira- 
nho, alterando assim a ordem e 

jrzhMa;epor conseqüência sm^irpifo mais a serem 
nelle conservados . , 

Deus Guardea Fm. Pap&itrk i 2 de Outubro do 
l833. —Aureliastítio de Sou? «o» Oliveira Couti- 
ôhp.- —Sr* Juiz despireito Cííefr de Policia. 

— Achando-serf^ta Província, entrados no 
Império sem passaportes, muitos Portugueses vul- 
garmente denominemos — Pape tetas — dos 

'■ quaes esquecendo-sè^zssejts como estran- 
jti geiros, em um Paiz qw^Sp acolheu benignamente-, 

^>8* yv intervindo nos negocias políticos do,, mesmo 
Parz, jd involvendo-senelíes, e jd insultando aos 
seus naíuraeSj perturbando com semelhante proce- 
dimento a ordem e tranqüill publica, e cha- 
mando contra si a indignação dos meemej naíu~. 

raesjA Regência ,eni nome do o Srr 
D declro II., a quem compete dar íodoS 

^vtaenciaspar d que^semántenháo, a. 
pro 

r.defí c 1 

^ ^  "     l * ^ ^ ^ v. 1 , t.| U C LJ CJ ' 
veai tora d^r^o/^c^itp transcrevermos aqunrrJplH 

Mv ^iétea do diro^o 
de h"5spitalidade7e~dfraíãfe— 

Quando umEstrangeirose appresenta, elleThro^-' 
o direito d asilo , apodera-se delle, por- 

c 'ae lhe peTleace, porque Jlíe é inheronte na ^ 
tgtfalidade de homem , porque elíe o adquirio 
desde o momento em que chegou ao Paiz. 
- Se elle violasuas Leis, que seja punido. Ei^ 
aíjui as regras d ^direito dasilo; elle foi um sen- 
timento antss dFser uma doutrina. Tocar a mão^' 
de um Gualfíz, penetrar na tend*a de um Árabe . 
abraçar entre os J.lonipnos o Altar de sens Deu- 
ses domeslÍ£OS>-.a para obter soccorros e 
prolecção. ~ 

0 Estrangeiro que não pede senão a protefc- 
çr.o das Leis , não contracta mais do que a obri- * 
gação de se submelter á ordem estabelecida. 

Elle não é obrigado do governo; porque o Go- 
verno nada lhe concede. Eis*aqui o direito d- 
asilo. , . 

O Estrangeiro qne pede soccoitS", quer que 
seaccrescente nodireiTo^asiloo beneficioddhos- 

üanqwílidfíoí^i-.io, f,,du (mas a* eamá* f-ta odalidade. Elle se iuípõe a obrigação do rio»—' 
f-rn^mberar a.Ar^ma qued- . ò. rmrltri k ^gie^ifnent<r; e, se se torna ingrato , tornài-vos 
- brevtdade possível n esta Secreluhaã KslhdrTt^vo ; mas não o hncejs fora . porque vós não 
dfína relaçatm^aes uuut iduamdtT.^clisponcles do direito cí'ts;jo,, * 

- > r ualquer outros ygel/vr^cjúè 
í estefão hç*. ^'Circunstancias, a^fim dé crGoverno 

O Estrangeiro naoTw^õ? WV^^prérogati- 
vá, porque naf» e C i d a d ã o. / t "rV^tul o sob o ím- ^ ^ . . t . t, - ' .   ¥"9 rv/l" ; 'uiuaudu./ fTvenao soo o im« 

•AA^^y^pmtamente salur m a fira do perto das Leis.,gosa destfS-protecção, seasres- 
w ÍJIPFÍ tlCfí.Ild.V? V . S. rp.<nnnanvíá>l nnv* mtn/r,11*** ^ . /   Fi t* • t - . /,*. 
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I mp?fLr,SJicandr/P, S. responsável por qualquer 
ommissão sobre este objecto. It 

Deus Guarde a V, S. Paço em 12 de Outu^rò 
6^r/joj§ — Aureliaonode Sousa e Oliveira Cou-. 
tinhoí—-Sr. Balthasar darStlvg Lisboa* 

* [Correio OíTici^í. / 

P O ii T O A.^BGEE. 

punida se ns infringe. peita ; é por ^lic 
"Meu charú amigo. —Recebi a vossa carta^ 

e certo; lo qne me diseis , julgo^ desnecessário 
certiuc^r^os, que vossa família não padeceráó 
podeis seguir a vossa sorte descaneado a este res- 
peito: só vos rogo recoriunendeís a vossa lllma 

A carta, que abaixo transcrevemos, cuja in- .u. tuna oe no estado de atn- 
Sersao nos foi pedida deve sem duvida magoar rbulação era que vos achais, podeis faser uma 
OL/tiQ- pnraonr* Hrt P.^^My.».A\.. x.. 1>._ t xl . u 1 o i 1 

~ . V)   
tmusorle, que nã- .f?^u.ne o meu pequenopresti— 
mo ; e que Pão áTrín'8,]TFecisões, emquanto ea 
possuir.alguma fortuna Se no estado de atri- 

ojiE-jtm.- coração do Sr, Presidenté desta Pro- 
Vincio^-ãq.pela lembrança doarlíiírão que cç.tn- 

' liielteu deportando Sultanicainenf.^ira Es{t'.q- 
geiro probo e pacifico , casado com uma Br/s ■ 
feira , e proprietário, {rorqúe o coração q- >. 
Ex. não se aballa com sr- "lipinies baga^-' ; 
chorem por ver que uuPxjyytjecreto dyj.Q q£^ríp,- 
ção não eqüivale a unx,?riátherna dt^;t S^Pa- 
dres , pojs tem o Sr. PeiTetíaS amigo^^i^nj^fs 
consentiráõ que elle e sUu familia-.seBião p^;!^ 
soes, e que estSo' conrencfdos; cc^ltí^oós^ que o 
amor. que o Sr. Rué<lapco'ii.sagx-.ãi sempre á Li- 

- herdade, ea mais indigna , ejjvf;4^jingança r^ãa^ifsiis disêir 
seusdoMífigrataitos iaçniçSiÇat» '^iço befl 'mijhpf r vossas r 

fr^vr» -5r í ! ^tíiW í» yíík - . 
s.rj   

eoahece ?> foião os ' 

idea do meu profundo pesar por vossos incom- 
modos, deixo á vossa consideração o^meu pa- * 
de ei me rito. Todo o bomem ? que sabe pesar os 
sagrados deveres d amísade sente caro extremo 
os infortúnios do seu amigo nascidos do accaso; ^ 
mas, se seu amigo sofire por-amor da Palria, co- 
mo-vos accontece, então seu pesar deve ser su- 
perior-a toda a ó^ressão# Tal é a dura posição,, 
em que me acho. r conheceis o meu coração; 
e tanto ^sta. ..rTr^v1 

Cç j^ãncia , Amigo ; e lembrai-vos , que de- 
poisláj tempestade vem a bonança. Nada me v 

r /tic^w5^seng0 ^ qu^, #
ncoa'/ni para 

nj? como sitie — 
tm* H 

.V 1' 
Y 
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A , SENTTü^r^ 
CXrtímissões do Senado encarregadas de 

exktninír a Carta do ex-ftnperador, de 6 de Maio 
do corrente anno, e a Exposição, de que veio 
aecompanhada, dos Direitos^ que^ di^ elle, lhe 
ctnírpetem , e a sua esposa ;>resolverão que ver- 
^ando a Exnosicão s^Kre d?rtívcn^versos ohjer^oss" 
— 64 d e q) f1 s b íMjtve líffeiítçPiep uta pei^feuc^ein 

"^SiNaçâo Brasileira : ea continuação do pügamen-* 
da dotação annual de ceai contos de ré^. es- 

tabelecida á iuíperatriz do Brasil, pela lei d /i i 
de Agosto de 1827, estipulada no contratado 
casamento:—>, são de parecer as Coinmitsões 
reunidas, que, quanto ao primeiro, não exis- 
tindo no Senado documento Jlgum á respeito ^ 
mas sim na Camara Electivãq convém esperar 
pela rosolução , que esta Camafãrdiõuver de to^- 
mar, sobre os Pareceres das Comrnissões que 
derão origem a esta E' bs7' /ão : e quanto ao se- 
gundo, que reconhece^^Xo o ãfreito adquiri- 
do pela dita senhora á dotação estabelecida com 

^ as Arras estipuladas no contrato do seu casnmen- 
no caso de viuvez: e que tendo a abdicação 

de seu esposo afrouxado o direito á primeira , o 
ç: 11? es mo fnotivo Ibo trouxe a verificação para as 

gundas, porisso que se acha em uma viuvez 

n ^/:^es^a intel|igè^ia pois^ as Com missões 
í : $[1 tendem, que a Assèlííblca Gerai cumpre avbí- 
% Ifar as ditas Arras, ^ 

t aqnedutos 1 oãó podemos criar ná Bahia, PèT^ ^ 
hambuco^Maranhão, Pará, S. Paulo, Rio Gran^-^ 
de do Snlie outras Provinciaes de primeira or- 
dem ^rulas d^Engênhari? e Marihb», è 
scie .^ias e artes, de quê 1 nto necessitamo^^.^^ 
podemos ter- ainda pj; de^céla* - 
de primeiras Jetr^s, dv-que tamanha falta sente 
a nossa pop^^çfe^especialmente nos campos^e 
íSgares remotos; não podenío? desafrontar u 
Agricultura do peso colossal de direitos que 
opp.rimem; eíU u^a palavra nada podemos ra- 
ser de puhlir^dtxtercssê; porem, isso não 
tant-e , façaftpros.a^eneroyi. ofjertu de cem contos 
de réis anniiaes ^ esposa dè D. Pedro L —Mal- 
dità centralis^l^ ! lufemah Syétema Unitário s 

quando acabar ás ! 
0 monstro não está satisfeito com as sommas 

que exaurio ao Brasil ; af'siia avaresa hydropi- 
ca e damnada não estámnd.-Jarta: elle quermais^ 
quer cem contos de rersjtnlualmente , á titulo de 
Arras para sua esposar;-e o nosso Senado 
ticamente Jh os decreta. Nós não admiramo^-o 
procedimento do Senado: esta corporação de 

LAvelhòs aristocratas orgulhosos, para qtiem oPo-vC 
vo é^nada , e Uma besta coroada é tudo, esta 
corpo ação que não dobra jámais o joelho a So- 
berana Nacional, oem^conhece a Opirú'oPu- 
bliéj^nm sabe konde existe esse fantosmtk^ ' 

: — ^^íSB^is^mos , tuáv d^ve :á Pedro i. , e 
E considerando por uma parte o de outro modo pôde sí-5iátar-lhe a sua gra- 

ma princesa, que outr ora fez o ornamentérrS^ üdão „ que sacrificando-i^eos interessesr^^ío*- 

- i I^?ri(rLil ^0í^uItando Por a outra 9 tèâzde e aJBonra da Nação Brasileira: Lirre^éi 
r 1 lonra ^içnrda^ê^^âsil, oflereeém a seguiS^j%>^o o ^p^s^Senadores i*?\ > çoufunrjdc^ 

■O" 

-ifSÕLUÇÃO. 
A Asseinbléa Gêral Legislativa Resolvei 

- Aft. Único. Ficão arbitra<Íãs»a 
Imperial a Duquesa de Bragança, as Arras es- 

tipuladas no contrato do seu Cas-imiír- o com Sua 
-* Magcãade Imperial o Duque de IRa ;ança , da- 

tado em Canterbury aos 3o de MüK)1Reei829 J 
na quantia de cem contos de réis qne lhe 

serão pagos desde que deh-nu de receber a dotação 
de imperatriz do BrãSt 

Paço do Senado, em 8 de Agosto de i833. 
Marquez de Maricá.—Marquez de Baepen- 

dy.—Aisconde de Cayrú, — Marquez-de ÍBar- 
Lace n ri. 

Pw/lexões. ~ Faltava-nos ainda observar míis 
este rasgo de patriotismo do nosso Senado. Ef 
aqui o em que se consomem os rendimentos Na-~ 
Plí kr» .Ííic • £kií! /-V       _ . 1 U 

entr^ rpopuUça, elles érão^tt ^ ^^çaús 
larangi: ra. e Pedro I. os.cctiyt?fceu em êows'#^ 
e inarqTtfèses. xç 

Porem uma_pergnnta mui natural nos Occor- 
'e■ SeaccOtrtecer (o que ébem prova!vel, se- 
gundo o rumo, que as cousas vão toman1'^ que 
as Províncias cariadas de tolerar desator«s1 exqr- 
pressões tanta^, se desenganein que loucura è- 
trabalbar para^usteutar cortesãos ociosos, e la- 
drões perversos, ^mquanto que os seus inte- 
resses mais caros perecem áiningua; e proclama- 
rem o Sy«tema Federal , ou alguma eousa mais, 
como remédio de todos os males; queiin pagara 
a pensão,auiraal de cem contos de réis .J^x-ioi- 
õeratríz ?'— A Corte? ou o Senado ?«9^ I Sena- 
do! Senado!.,.ç 

Teremos como passo a pílula pela garganta dos 
cionaes: eis o para que pagamos com gotas de^P^* Deputados. ^ [O Democrata. 
sangue enormes tributos 

Estamos pobresj não 
^^-Dsmoder^do^íiáupeixão denoschamar á uiMão, 

Estamos pobresjí não pavJemos pagar á um 18V#^^sfíiereni quê-5éàríHonenios ôs nossos prífici- 
Exercito regular, compatível com o espirito de Pj^^^assemôs a s^/jí^deradóír, comoVe medi o para 
nossas Instituições, e^rSVsituaçãr geografica^V^ uniL*-.. solbrono Brasileiro- 
e capaz de tornar-nos respeitáveis íftj» cM^os das com^^emos ^união niTja vez que se acabem 
demais Nações ; não podemos consedv»s ^em né 1 . 11V^1.r^l^ ?0SSa quamío os chum- 

Jim^Fsqu/dra; não pocP. nf^abrir est ^ crup t* pertencem aos Brasi- 
-tacilrfen^mmun^^ã/das Provi -st.gados aquélles que 
interior do áião dqeVV 

nndo torem castigados aqnêlles que 
Sç^rasilGra em Marça^dé ti 
«Ciiparrwspof Caramu' üs e por Bra; 
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icviaprisão âqtlellèè tjmaindãnella se acharem tendo Exai, par9/í¥r mnilZsmeníído fofinarSbrwjfi 
entrado sem passaporte, até qúe este}die seja dado 
para sahirem do Império r aonde núiy devem por 

ao*xéí:s tempo permane^e^ indivíduos qüe £* ^do sido 

tos, turbãkníos e criminosos Paraenses, qrcemi 
verão* a animosidade de suppor, que o ^Exm. pac-* 
tuava, com Restaüradores , e atirava para o arro* 

^rtut^eitos, hosb^a^s e protegidos pelo j&pver- i xo. Julgamos no nosso fraco entender, que na 
no, e nataraMi^:^fi jil, são as primeiros que, 1 

^esquecidos disso je de qüe $p if; s n^ermittido cai- 
\ darem^ij^eusjriteresses pciriíuuüt-es, se imiq ^em 
ç nos negados políticos de um paiz que UiesJ tsfra- 

" nho, alterando assim a ordem e tranquillidadepu~ 
^ròltca^ e por conseqüência siffikéirj&ifo mais a serem 

nelle conservados , "^Cl^ 
Deus Guardca Vm. Paço[^Pt Vz de Outubro do 

í853. -—Aureli-uàno de Soua ^ Oliveira Couti- 
íiho. — Sr, J uiz ãe ÍJ ir cito Phefe de Polida. 

— Acfiando-se v^ha Província, entrados no 
Império sem passaportes, muitos Portugueses vul- 
garmente deiíomincjos — Papeletas — alguns dos 

, quaes esquecendo-se d^Lsejú deveres, como estran- 
y.gdros, em um Palèqur&s acolheu benignamente1, 

intervindo nos negócios políticos do, mesmo 
Parz, jd involvendo se nelles, e já insultando aos 
seus nataraesj perturbando com semelhante proce- 
dimento a ordeme tranquilíicbide publica, e cha- 
mando contra si a indignação dos mesmos nata- 
raes.: A Regência, eni nome do Impere lar o Sr? 
D c^edro II., a quem compete dar iodoS pró- 

^^vmendas para que^fe' mantenhdo, a dl*o rrAen e 
irãnqmttixtãde^tiyíXovHidò todas W"èaihdfs 
'pefjVMÒiítéfãr' deufi *ui que /• rs s. 

vem fora de(piy»a^ij:o transcrevermos aqúnropT- 
ròm M do dir^uo 
de^lxòspitalidadeT e de"snri 1 or ~ y ^ 

Quando umEstrangeirose appresenta, elleTiTO—' 
o direito d?asilo , apodera-se delle, por- 

c 'to lhe pertence , porque llie é inherente na ^ 
^yialidade de homem , porque elle o adquirio 
desde o momento em que chegou ao Paiz. 
0 Se elle viola ^nas Leis, que seja punido. Ei$ 
aqui as regras d ^direito d asilo; elle foi um sen- 
timento ser uma doutrina. Tocar a mão^^ 
de um Guale^ penetrar na tenda de um Árabe/ 
abraçar entre os Komanos o Altar de seus Deu- 
ses domestj/?os> «a para obter soccorros e 
prolecção." 

Ó Estrangeiro que não pede senão a proteft- 
p.o das Leis , não contracta mais do que a obri- ^ 
gação de se subrrtelter á ordem estabelecida. 

Elle não é obrigado do governo; porque o Go- 
verno nada lhe concede. Eis" aqui o direito d'-^ 
asilo. 

O Estrangeiro qiie pede soccorrS^ quer que 
seaccrescente a o di r e TrT asil o o beneficio da hos- 
tdfalidado. Elle se impõe a obrigação do rebíã^-^-' 

ia 
o brevidade possivnd esta Se cr ciaria d'iislihj 

^ Uma relaçãotí^daes indíf iduoaós 

^ti/ihecirnentcr; e, se se torna ingrato , toroãi-vos 
avaro ; mas não o lanceis fóra, porque vós não 
.dispondes do direito d rsylo 

ruaíquer ler outroT^^%n;gj0v^(j(ITm^ Ò Estrangeiro nao 

ü 

í ^ -o 

o < 
I w 

m 
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I estejab ^circunstancias, a fim dêiü^óvernó 
sahir pafa fora do 

ImptiSidfJi cand dF, S. responsável por qualcjjrer 
ommissão sobre este objecto. ^ 

Deus Guarde a V, S, Paço em i 2 de Outubro 
35. — Aureliaonode Sousa e Oliveira Coii-v 

Cidadão. 
•jl/KTííã prerogati- 

ndo sob o Im- 

tinho?- ■Sr, Balthasar detSilva Lisboa. 
* [Correio Offici^T. 

POiiTO A X.E OüJEb 

í 

A carta, que abaixo transcrevemos, cuja in 
sersão nos foi pedida deve sem duvida magoar fbulação em que vos achais 
oúhrm,- coração do Sr^ Presidente d'esta Pro- 
vincíò ^'^o^pela lembrança do arbiírm que cqm- 

" melteu^deportando Sn 1 tanicamenfe^im Es 
geiro probo e pacifico , casado com uma Rips^ 
leira , e proprietário, porque o coração c-V >. 
Ex. não se aballa com S/r elhaníes baga^/: ^ ; 
^orem por ver que umVejx|)ecreto qs^rijt- 
cão não eqüivale a uriTrioáthema drÇ^x S^Pa- 
dres, pojs tem o Sr. RíTeslaS anngc^^^iivmrjs 
consentiráô que elle e suufamilmV^ffiao'[ÍWíi- 
sões, e que estão convencuios, cohtCDJiós^ que o 
amor. que o Sr. IIuéda^co'nsagb^iTse«npre á Li- 
berdade, e a mais indigna , eDvÇ/4jp0eín^ança d 

i seus dflf/^gratuitos inirair^^irri ^iLco be 
conhece ^fo-rão os r.0^- 

vã, porque nao e 
perio das Leis. gosa de siíTprotecção, se as res- 
peita ; é por ellcis punido se ns infringe, 

''Meu charo amigo.—Recebi a vossa carta * ^ 
e certoíio que me diseis , julgp^desnecessário 
certójc^ Vivos, que vossa família não padecerá'^-^" 
podeis seguirá vossa sorte descançado a este res- 
peito: só vos rogo recoiiünendeis a vossa Ilíma. 
Consorte, que nãév .nrime o roeu pequeno presti- 
mo ; e que rôio STrtrf^Tpfecisões, emquanto eu 
possuir alguma fortuna.,... Se no estado de atri- 
bulação era que vos achais , podeis faser uma 
idéa do meu profundo pesar por vossos incom- 
modos, deixo á vossa consideração oJmeu pa- 
deci mento. Todo o homem , que sabe pesar os 
sagrados deveres d amisade sente com extremo 
os infortúnios do seu amigo nascidos do accaso; 
mas, se seu amigo sofire poi^amor da Palria, co- 
mo-vos acconteqe, então seu pesar deve ser su- 
perior-á toda a é/pressão^ Tal é a dura posição,, 
em que me acho.^V^ conheceis o meu coração; 
e tanto ^ as ta... 

Cr ^cThcia , Amigo ; e lembrai-vos , que de- 
poisj.tempestade vem a bonança. Nada me 
r./tjwir ais disér^vtTs s^senão , qim fco apbi para ^ 
CtUbprir vossas ^ como smcercf^ 

i' IW /ò 


